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SANTO ANDRÉ

Em 2023, nossa metodologia será com base nas concepções e contribuiçoes dos principais teóricos da
educaçao, aplicando assim diariamente diversas situações que intriguem e incentivem as crianças a busca
pelo conhecimento.
Trabalharemos com diversos projetos que irão compor o histórico de vida da criança, sendo que a mesma
irá vivenciar situações lúdicas dentro de todos os temas abordados para um excelente desenvolvimento,
buscando atingir a criação e superação. Fazendo com que ela sinta-se livre, preparada e encorajada a
prosseguir futuramente, enfrentando desafios com facilidade e autonomia. Iremos propor uma
metodologia em que o educador irá primeiramente conhecer seus alunos, inteirar-se sobre aquilo que a
criança conhece, o que trás consigo, e irá propor de forma cativante uma troca de experiências entre as
crianças/conhecimentos, o educador permitirá situações em que a criança se interesse em criar saídas,
buscar a continuidade de seu conhecimento prévio e assim ampliá-lo, construindo uma visão crítica da
realidade em que vive. Neste método a principal intenção é fazer com que a criança se interesse pelo
conhecimento. Através dessa visão, a aprendizagem é uma experiência mediada pela utilização da
linguagem e da ação, sendo a interação social a origem desta aprendizagem e do desenvolvimento
intelectual.
O trabalho lúdico surge da necessidade que identificamos na crianças que não têm acesso à brincadeiras
livres e espontâneas por diversos motivos e que precisam deste espaço de tempo para explorar o mundo
que as cercam vivenciando experiências novas e prazerosas, a fim de formar suas próprias opiniões.
Continuaremos resgatando brincadeiras que foram esquecidas ao longo dos anos. Necessitamos trabalhar
com novas possibilidades, criando assim novos métodos de trabalho, como por exemplo, a criação de
horários planejados especificamente para esse fim.
Também iremos proporcionar momentos em que trabalharemos a saúde, higiene, alimentação saudável,
boas maneiras usando sempre o lúdico como recurso para que a aprendizagem aconteça de forma
agradável, para um crescimento significativo a cada criança.
Trabalharemos com projetos que abordem valores culturais e sociais, como: Projeto Identidade,
Alimentação, Reciclagem, leitura, Meios de Transporte e Comunicação, Animais, dentre outros projetos
pedagógicos, que irão contribuir com o pleno desenvolvimento do educando. Dentre alguns dos projetos
citados, iremos proporcionar passeios relacionados aos mesmos, proporcionado o melhor ensino-
aprendizagem.
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A Educação Infantil caracteriza-se como a primeira etapa da Educação Básica. O direito à Educação Infantil,
ou seja, às Creches e Pré Escolas, configura-se como uma parte do direito a Educação e este, por sua vez, como parte
dos Direitos Humanos que todos possuem. A Constituição Federal estabele em seu artigo 206, "A Educação, direito
de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedada,
visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação
para o trabalho",

Outras reformas também buscaram melhorar a qualidade da Educação Infantil brasileira: a Lei de Diretrizes e
Bases da Educação Nacional, Lei nO9.394, de 20 de dezembro de 1996 (LDBEN/96); o Plano Nacional de Educação
(2014/2024), Lei nO13.005, de 25 de junho de 2014, a alteração da LDBEN/96 por força da Lei nO13.415/2017.

As mudanças, com base em documentos legais, também visavam garantir a qualidade das práticas
pedagógicas desenvolvidas na Educação Infantil, entre elas, a Política Nacional de Educação Infantil de 1994 (BRASIL,
1994), em que o Ministério de Educação (MEC) estabeleceu metas como a expansão de vagas e políticas de melhoria
da qualidade no atendimento às crianças; os Critérios para um Atendimento em Creches que respeite os Direitos
Fundamentais das Crianças (BRASIL, 1995); os Subsídios para Credenciamento e o Funcionamento das Instituições
de Educação Infantil; o Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil (BRASIL, 1998); as Diretrizes
Curriculares Nacionais para a Educação Infantil, entre outros.

No mesmo sentido de promover a qualidade para a Educação foi promulgada a Base Nacional Comum
Curricular (BNCC), oportunizada a partir da meta 7, do PNE, lei N° 13.005 de 2014. Trata-se de um documento
homologado em 20 de dezembro de 2017, que se caracteriza por sua pluralidade.

A BNCC tem caráter mandatório e estabelece o conjunto de aprendizagens essenciais e indispensáveis, com
Objetivos de Aprendizagem e Desenvolvimento e Direitos de Aprendizagem, a saber: conviver, brincar, participar,
explorar, expressar e conhecer-se divididos em três grupos etários (bebês, crianças bem pequenas e crianças
pequenas) nos cinco Campos de Experiências, nomeados como: "O Eu, o Outro e o Nós", "Corpo, Gestos e
Movimentos'7 "Traços, Sons, Cores e Formas"; "Escuta, Fala, Pensamento e Imaginação" e "Espaços, Tempos,
Quantidades, Relações e Transformações':

Com a BNCC, os sistemas e as redes de ensino, bem como as instituições escolares públicas e particulares,
passaram a ter uma referência nacional obrigatória para a elaboração ou adequação de seus currículos elou propostas
pedagógicas.

A luz da legislação citada no texto acima, a Secretaria de Educação, baseada nos preceitos estabelecidos
pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e de suas diretrizes Político Pedagógicas, vem implementando no
município de Santo André, no que refere-se a Educação Infantil, políticas públicas educacionais, de acordo com os
termos estabalecidos na Constituição Estadual e na Constituição Federal, bem como os propósitos de universalização,
valorização e melhoria da qualidade de ensino, correlacionados na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional a
fim de que todos os alunos possam ter assegurado o acesso e a permanência e a necessidade de garantia de
oportunidades e igualdades de condições nas Creches Municipais, Creches Parceiras com Termo de Colaboração e
EMEIEFs.

Considerando a demanda existente, atualmente, e a capacidade de vagas ofertadas nas Creches da Rede
Municipal de Santo André, a Secretaria de Educação constata a existência de demanda reprimida no que se refere ao
atendimento de crianças na faixa etária de O à 3 anos, sendo assim, justificamos a necessidade da celebração de
Termo de Colaboração com Organizações da Sociedade Civil - OSCs, garantindo a complementação do atendimento
nas Unidades Escolares da Rede Municipal.
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Atuamos especificamente nesse projeto com educação infantil de 10 meses a 04(quatro} anos e 09 (nove)
meses.

O nosso desafio para o ano letivo é sempre concluir com êxito as propostas pedagógicas planejadas,
sempre buscamos melhorias, sempre no bem-estar das crianças atendidas e suas famílias;

Nosso projeto atende as crianças dos bairros do entorno da instituição e consequentemente a comunidade
local, auxiliamos sempre que possível, as famílias com doações de alimentos e encaminhamento das

famílias quando necessário para o serviço de assistência social do município;
Durante o ano será realizada palestras, cursos, para as famílias atendidas e a comunidade no geral.
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N° de Turmas N° de Auxiliares

TOTAL DE ATENDIMENTO 84
CUMPRIMENTO DO PLANO DE TRABALHO

Agrupamento Quantidade_ de atendimento (100%) Quantidademinimade atendimento (95%) Quantidadede vagas permitidasdevido à
(INTEGRAL) (INTEGRAL) movimentaçaode aluno/mês

TOTAL

Propiciar o desenvolvimento integral da criança em seus
físico, psicológico, intelectual e socaI (lOB).

a manutenção das vagas ofertadas.

1P<1rtU::ipaçãoda Famflia.

IIn,..,nliv= a especialização dos educadores;
aumento de instrução dos demais profissionais IAç,rim,ora,mento dos ProfISsionais

IP~ssilbílitar o aeompanhamento da execução do COIl'Iênío;
Possibilitar troca de idéias para melhoramento das ações.

Participação de 80%

Interação com Órgão Gestor. Mensal

Mensal

espaço em condições flsicas adequadas ao
I"t.",dim ••ntn das crianças dentro das especificidades de cada

Realização do Previsto no Plano de
mediante autorização do

Nota: Quadro Geral 'Referência de Faixa Elária" das Creches Municipais. Conveniadas e EsGOIasParticulares Exclusivas de Educação Infantil.
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PREFEITURA DE

SANTO ANDRÉ METODOLOGIA

Em 2023, nossa metodologia será com base nas concepções e contribuiçoes dos principais teóricos da educaçao,
aplicando assim diariamente diversas situações que intriguem e incentivem as crianças a busca pelo conhecimento.
Trabalharemos com diversos projetos que irão compor o histórico de vida da criança, sendo que a mesma irá vivenciar
situações lúdicas dentro de todos os temas abordados para um excelente desenvolvimento, buscando atingir a criação
e superação. Fazendo com que ela sinta-se livre, preparada e encorajada a prosseguir futuramente, enfrentando
desafios com facilidade e autonomia. Iremos propor uma metodologia em que o educador irá primeiramente conhecer
seus alunos, inteirar-se sobre aquilo que a criança conhece, o que trás consigo, e irá propor de forma cativante uma
troca de experiências entre as crianças/conhecimentos, o educador permitirá situações em que a criança se interesse
em criar saídas, buscar a continuidade de seu conhecimento prévio e assim ampliá-lo, construindo uma visão crítica da
realidade em que vive. Neste método a principal intenção é fazer com que a criança se interesse pelo conhecimento.
Através dessa visão, a aprendizagem é uma experiência mediada pela utilização da linguagem e da ação, sendo a
interação social a origem desta aprendizagem e do desenvolvimento intelectual.
O trabalho lúdico surge da necessidade que identificamos na crianças que não têm acesso à brincadeiras livres e
espontâneas por diversos motivos e que precisam deste espaço de tempo para explorar o mundo que as cercam
vivenciando experiências novas e prazerosas, a fim de formar suas próprias opiniões. Continuaremos resgatando
brincadeiras que foram esquecidas ao longo dos anos. Necessitamos trabalhar com novas possibilidades, criando assim
novos métodos de trabalho, como por exemplo, a criação de horários planejados especificamente para esse fim.
Também iremos proporcionar momentos em que trabalharemos a saúde, higiene, alimentação saudável, boas
maneiras usando sempre o lúdico como recurso para que a aprendizagem aconteça de forma agradável, para um
crescimento significativo a cada criança.
Trabalharemos com projetos que abordem valores culturais e sociais, como: Projeto Identidade, Alimentação,
Reciclagem, Leitura, Meios de Transporte e Comunicação, Animais, dentre outros projetos pedagógicos, que irão
contribuir com o pleno desenvolvimento do educando. Dentre alguns dos projetos citados, iremos proporcionar
passeios relacionados aos mesmos, proporcionado o melhor ensino-aprendizagem.
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PUBLICIDADE DO TERMO DE COLABORAÇÃO
- Em cumprimento a Lei Federal nO 13.019/2014, artigo 11, ao Decreto Municipal nO
16.870/2016, artig012 e ao Decreto Municipal nO16.646/2015 será divulgada na internet e em
locais visíveis da entidade a parceria celebrada com a administração pública.

MATRíCULAS

Após o término da inscrição, a creche deverá publicar a lista de classificados/espera, respeitando a
Lei Geral de Proteção de dados 13.709, de 14/08/2018, conforme cronograma das datas
estabelecidas no site (http://santoandre.educaon.com.br), obrigatoriamente no mural da unidade.
Poderá divulgar no site da entidade ou através de outras ferramentas de comunicação, se julgar
necessários.

ATIVIDADES EXERCIDAS E EVENTOS PROGRAMADOS
- O site oficial da entidade apresentará fotos e descrição de eventos e atividades ocorridas na
entidade ou na comunidade escolar, realizadas com recursos da parceria;
- Serão divulgadas as ações ocorridas através da parceria celebradas em redes sociais;
- Será facultativa a distribuição de panfletos informativos para comunidade escolar e público em
geral, apresentando as ações educativas realizadas na entidade, constando informações da
parceria celebrada.

PRESTAÇÃO DE CONTAS
Serão divulgados no site da entidade:

- Os dados de atendimento por faixa etária;
- Os dados referentes às despesas realizadas (Decreto Municipal n° 16.870/2016, art. 50, §1°);
- Os valores pagos a título de remuneração para a equipe de trabalho vinculada à execução do
objeto da parceria, de maneira individualizada. (Decreto Municipal n° 16.870/2016, art. 57, §6°).

SERÁ PUBLICADO NO JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO
- O balanço patrimonial da entidade, até o mês de março do ano subsequente.

Para fins de avaliação serão adotados procedimentos que permitam aferir a eficiência, eficácia
e a efetividade das ações realizadas na execução da parceria, sendo:

- A entidade apresentará relatório mensal resumido: das atividades, eventos, ações
pedagógicas e de manutenção do espaço que foram efetuadas, conforme estabelecido neste
plano de trabalho;

- A Comissão de Avaliação fará mensalmente visita in loco para verificação e orientação das
ações previstas neste plano de trabalho, emitindo relatório de visita técnica (Decreto Municipal
nO16.870/2016, art. 62, §~);

9



z
Ó

~
:t .

:'"!
'
o

S1
~

li
•
•

Q
.

~
~

"
..

lO
~
i'

"O
§i

~.
"
3

it
•
•

õ·
ã~

::I AI
~

3 lO
~

::I Õ
g

1:
~

il
m

~
3

UI

i
n •• ~.

l}

OI
1

"
:!l

!T
~

~ "t
i

~
~ OI

.i
Q
.

lO -:
;;; ;u

!I:
I

;n
••

I
3 I

~ o ~ n ." ~ ~ '*3 o ! SI l} &' ~ 111 11

õ

V
I

f
>.

~~
~f
.-

'-"
i-'

f.-
i-'

~
~,
..

i-'
li

z~ ...." ~
~
(á

m

II~
I ªI
I
I

"
~

c: g
~

I
z'

i
~

~
~

c~
~
~

~
;la

I;
~

n
n

m

i
II

1
~

l

111
111

111
111

111
1



z
•

s.
~

~
11

~

(.1
1

6g "'
«3

~
i\í

O
l

D

gõ
'

a. .,
m

Ql.

"
ri

~
!(l-

m
g

§-
~

111
O
-

3
ijl

., ~
§' g.

1
"Il>

Ãl
". o

~
.. ~

til

"
Co

2-
til

'"
g'

., f6-

l
~ '!il

c
3

8:
.• => õ

o
~

li>

a
o .,.

-~
ii!

Co
> •••

"'1
1

•••
2-

';j
N

:r
:u

...•
111

:n
õo

a.
l

'"
., "111

C
'

1
0

~
SI> 3 .,

!/l
.

i
'" -~ ~

a
8

~
3 "&

1>
-

.•
••

3 o i\í g 0
-

I!) (f
) Il> o;: ". o

:o
!li

•••
.. .•

~ Co
> ••...•

=

z

~
--

- -
- -

- -
--

r-
- -

-
gQ :"
" i"

Ig
2l

2l

I~
l:

,. I
l:

Il:
~
Io

o

~
g

c
E
§
~

)(

I
i~

I
g

•..
~

~
§

~
~
~

iE
~

~
~
~

::o

~
~

"
lil
"

ii
~

~
,.

»
!:
~
~

ffi
~

g
Pc
I»

"
Q

UI

ig
i~

~
»

~
I!.

~
;li

l\l
i!

~
~
.~

"
g

~
.,

~
~

i2 »

tt
tt

tt
tt

t~
t
t
tt
t

o 'li

i}/
i}/

i}/
i}/

~~
;o

:u
~~

i}/
i}/

;0
;0

;0
fi>

•••
•••

•..'
"
'"

'"
'"

'"
'"

'"
'"

'"
!"
--

-'"
Nc

.>'"
ih :>

II
~~

"'i
!l

~
~~

g<»
:..

NN
(,

,)
o

~
.•..

'"
<D

~à
ãl

.,
o

O>
'"

~à
àà

~
.~
g
8
g
.~
~8

~
'"co

~~
~~

~~
~~

~~
~~

~~
~

<h .,
...,

'"
...,
"''
''

N
'"
--

-'"
'"

'"
UI

Q

~~
~
~~

i!l
ii;

~~
~
§

m
~

N(
.)

::o

~~
c

.•..
-

"t
i

~à
B
à~

à~
o,

m
8
g
ill

1>
-

E
00

...•

ill
a

;0
;0

ill
.il

l ill
ill

;0
;0

;0
;0

;o
;o

;o
'"

...
•.•'

"
<l
O

<l
O

.fR
.•
••

..
~

.,
~

~ õ'
..•.

. '"
;0

;0
~i}

/
ill

~
ill

ill
~~

~il
l

ill
ill

;o
••

••
"'l
o.
,

~
~~

'~
.f9

0;
; 6

~~
~~

ill
ill

ill
ill

~il
l

ill
ill

~il
l~

:o m 11
>

.•.
Z

a.
~m

:s
<D

c.>
:::;

;;
~

~
...•

'"
Õ

b~
:.

a.
Zl

õo
o

o>
c.>

o>
O>

...•
c

ill
~~

;o
~

;0
;0

~
~

ill
ill

ill
~

~
<l
O

•..'
"

~;
g:;

il
8;

m
:s

UI
<.o

>
...•

~
~
il!

!"
...•

~I
..

o.,
.

g~
~

;;
Zl

...•
!li li>

~il
l
~~

;0
;0

~~i
ll

ill
~

ill
~~

z
•..•

..
~

ZI
1>

mg
~~

0;
»
~~

~
--

-"
'

.•..
i

&l
ll

ãl
18

~
...•

-.•..
'"

2g
tl~

~~
:=1

:l~
~~

:"
Í\

.)
:.

a.
""

0'
"

1>

ill
~
~~

~il
l

ill
ill

~il
l
~~

ill
~il

l
...

.,. c
~
~

--
--

-
:::

;Il
le

Q
~

ig
<ô

~
~~

::o
UI

o>
...•

'"
\1.!

c
-.•..

-.•.
. '"
-

"'
UI

o
.9

2g
tl~

.(;1
ill

:=1
:lill

g~
~~

:.
..

N
O

I\
J

III
III

II I
III

II
~

;0
;0

ill
ill

;0
;0

ill
~

ill
ill

;0
;0

ill
ill

~
:!!

•..'
"

'"
..

•••
••

U
I

Q

"''
''

'"
'"

'"
'"
~

m<
ô

-'"
'"

<.o
>U

I
::o c

'"
'"
"''
''
"''
''

O>
.•

•• "
'''
'''
'

.9
1
!l~

~
j;!

<0
'0

~
S~

~8
l

OÃ
~

...•
.•..

-0
0.

;o
;o

;0
;0

ill
ill

;0
;0

;0
;o

;o

UI
••

••
••••

ti>
til
.,.

<l
O

.,.
ti>

~
~~

~&
~~

~~
.~
~

!:l
t

.••
.'f

~
~«

D
.0

.0
.-

ào
>

-...•
"'

o>
!::

1m
"'

''
'o

>
N

c;;
~8

0-
-

O>
.•

.•"
'U

I

~il
l

ill
~

;o
;o

;0
;0

~i}
/

:0:
0;

0;
0;

0
Z

.,.
til

til
••

....
,. <l

O
til

<l
O
~ -Q

.....
...

~â
; ~

$e
!:l

~
~~

~~
~

::o
Cf

~
c

Ul
O

00
>

"t
i

:.a
.

-...
..,
~g

!::
1m

N(
,)

m
~;.

;
E

0-
.•.

••
N

;s:
~

;s:
fê
~

;::
fê

1§
~
~
~

fê
~

f1§
..

§i
§i
~
~
~

z
z
~
z
~
z

z
z

~(
l

o
Q
o

~
o
o
o

Q
o
~i

g!
i

~
~
~
~
~
~
~
~

~
~

'ti
~

~.•
r

r
~

r-
'{!:

r-

~!~
~
~
~
~

ti
~

z
~
~
~
~
~

'"
~
~

W
ÍI>

ÍI>
(f
)
ê

(!!
(!!

'T
I

(o
~

c:
c:

c:
~

c:
c:

'O

~
~
~

@
c:

~~
~~

"O

ffi
ffi

III
~

m
O

:u
~
~

:u
~

@
g

õ
Õ

Õ
O

O
g ~

~
o

o
'"

~
§

g
:u

:u
~
~

c:
g

~
..

?
I?

p
fi"

fi"
~
!

~i
~(
J

~~
~
~

O

~
~
f

ill
i

z
z

i~
~

g
m

~
~

fJ~
~~

g

!I
~

;;:
;;:

~
l>

I;;:
~o

o~
~

§
õ

§
15

Gl
Gl

~
o

O

I
88

8
~
~

8
,.~

;§
~

c?::
,. ~

~
11
~

'll
~
~
~

8
p~

o c: » O :;:o O C m g CJ
)

"U rn ~ O O 3: :;:o m
~

O
~c
:

~~ 00 ~C
J) m::E

:
~c
: 3: l> z O CJ
) <fl. O m O in. .~ 2 O



N ~ co co 'b N
:::

::u
::u

::u
::u

::u
::u

::u
::u

::u
::u

::u
::u

::u
::u

::u
~~

-6
4$

tf
t~

MQ
~(

:f
*~

of
It

~~
Qr

I\
Jl

\J
hJ

..
..

,.
""

rv
•

..
,.

\.
-4

04
.,

.J
.J

VI
\J

(,
)t

1I
i

N
N
N
N
hJ

iv
C
nf
m
:"
"C

n:
...
a.
:..
.a
.:"

N
Õ

~~
~~

~~
~~

~8
E3

tl
gm

~0
I

gg
gg

gg
~~

~8
;;

;~
~8

2!

., :...,
.

....
•...

..•.
....

••..
..•.

....
•...

..•.
....

••..
..•.

....
•.

~l
!l

g~
g~

g~
~~

bm
~t

gg
~g

~~
~

::u
::u

;;o
::u

;;o
::u

::u
::u

;;o
fI

t.
UJ

'*
R-

6C
t"

'~
M~

$
~t

l~
~~

~O
lC

»C
»

m~
~~

~~
~&

&m
::u

::u
::u

::u
;;o

M
~

{;
;B

(;
9

fR
-

m
~~

~~
!

g~
~m

~

D c » c ~ o m c m c,n "tJ m c,n lJ) o o 3!: ;o
~~ ;s:
c:

~~ "'
0

cc
,n

~ m
J:

s:
C ~3
:

o
» z O c,n ;;!
.

C m C üi c,n - C •... O



'I
~

PREFEITURA DE

SANTO ANDRÉ

VALOR
PREVISTO

Humanos (incluindo:beneficios,13°Salárioe Férias)SEM 015SI010 114.273,84

Humanos (incluindo:benefícios,13°Salárioe Férias)COM OISSIOIO

45.000,00 inicial, menos R$ 6.800,00 do Aditivo)

de Imóveis 1,2 (IPTU,fatura de locação)

Diversas 1,3

54.000,00

25.154,95

de Provisão anual para Rescisões - SEM 01551010

de Provisão anual para Rescisões -COM 01551010

de Provisão anual para Rescisões -COM 01551010

de Provisão anual para Rescisões -ADITIVO

913.827 92

USO DO SALDO:
Saldo de Provisionamento para Rescisão Trabalhista:
De acordo com o artigo 3G da Resolução OS/2020 - SE, o saldo reservado para rescisões trabalhistas em consonância com o art.
10°, inciso I das Disposições Transitórias da Constituição Federal e com o art. 6° da Lei Federal 5.107 de 13 de setembro de 1966
será autorizado para uso nas vigências subsequentes até o prazo limite para aditamento do Termo de Colaboração segundo o
art. 83 do Decreto Municipal 16.870/2016.

Demais saldos remanescentes:

De acordo com o artigo 4°, inciso !li da Resolução 0512020 - SE: Se em 30 de setembro de cada exerclcio houver saldo remanescente que exceda o
montante reservado para provisionamento, sua destinação para o exercício subsequente será definido a critério da Secretaria da Educação, nas
seguintes possibilidades:
I. Substituição de um ou mais repasses;
II.Redução parcial, quando o saldo for superior a 50% do valor de repasse; 111.Complementação
de despesas previstas em Plano de Trabalho, mediante a apresentação de justificativa a ser entregue pela OSC para análise e parecer do gestor;
IV. Devolução aos cofres públicos municipais.

Notas:
1. Devendo constar a apresentação do contrato para locações ou serviços contínuos.

2.5erá permitido sinal contratual apenas nos casos em que essa prática for usual no mercado, desde que devidamente justificado, devendo o valor
correspondente ser considerado no montante total aprovado. (Decreto Municipal nO16.87012016, art 48, parágrafo único)

3. Somente para equipamentos e afins utiliZados para execução do objeto.

4. Reparos e adequações físicas do imóvel somente poderão ser efetuados após autorização prévia da Gestora

12
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PREFEITURA DE

SANTO ANDRÉ

ao

Utilização de verbas orçamentárias do
exercício de 2023

em
sendo que o valor suplementar será repassado no mês de dezembro/23.

o presente instrumento vigorará a partir da data da assinatura até 31 de dezembro de 2023.

/&;1
Ricardo Soares

Presidente
Centro Educacional Assistencial e Recreativo Próximos Passos
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